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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2011268-38.2014.815.0000
ORIGEM: 16ª Vara Cível da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Hapvida Assistência Médica Ltda
ADVOGADO: George Alexandre Ribeiro de Oliveira 
EMBARGADO: Thiago Fábio da Silva Lima
ADVOGADOS: Antônio Gabínio Neto e outros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  SUPOSTA VIOLAÇÃO DE
NORMAS. NÃO  OCORRÊNCIA.  OMISSÃO.  VÍCIO
INEXISTENTE.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

- Como já decidiram os Tribunais Superiores, “os embargos
se  prestam a  sanar  omissão,  contradição  ou  obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.”
(STJ - EDcl  na MC 7332/SP - Rel.  Min.  Antônio de Pádua
Ribeiro  -  3ª Turma -  jul.  17.02.2004 -  DJU 22.03.2004 p.
291).”

- Os aclaratórios que somente se prestam a tentar rediscutir
matéria  já  debatida,  e  devidamente  resolvida  no  acórdão,
ensejam sua rejeição por se apartarem  claramente das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios.
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HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  LTDA  interpôs  agravo  de
instrumento visando à reforma da decisão (f. 96/98) proferida pelo Juízo
de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da ação
de  obrigação  de  fazer  c/c  indenização  por  danos  morais  e  pedido  de
antecipação de tutela (Processo n. 0053895-05.2014.815.2001) ajuizada
por THIAGO FÁBIO DA SILVA LIMA, instou a recorrente a custear, em prol
da  parte  recorrida,  o  procedimento  cirúrgico  denominado  “Rizotomia
Occipital por Radiofrequência (Rizotomia Percutânea)”, sob pena de multa
diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).

Teses recursais do agravante, em síntese: a) procedimento não
caracterizado como de urgência/emergência; b)  não preenchimento dos
requisitos para o procedimento (f. 137/144).

Esta  relatoria,  considerando  manifestamente  improcedente  o
recurso, negou-lhe seguimento (f. 132/133v) com base no art. 557 do
CPC.

Contra o referido  decisum foi interposto  agravo interno,
com o intuito  de submeter-se a discussão ao Órgão Colegiado.  Foi
negado  provimento ao  referido  recurso,  à  unanimidade  (f.
156/158v). 

A  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  LTDA opôs embargos de
declaração em face do acórdão que desproveu o agravo interno, alegando
omissão, porquanto a peça recursal (agravo interno) trouxe à apreciação
deste  Tribunal  de  Justiça  uma  gama  de  fundamentos  de  mérito,  que
deixaram de ser analisados. 

Eis a ementa da decisão embargada:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE
SAÚDE. RECUSA AO CUSTEIO DO PROCEDIMENTO DE RIZOTOMIA
PERCUTÂNEA  POR  RADIOFREQUÊNCIA.  ABUSIVIDADE.  RECURSO
DESPROVIDO,  PARA  MANTER  A  DECISÃO  UNIPESSOAL
HOSTILIZADA.

1. Segundo  o  STJ,  é  abusiva  “cláusula  contratual  que  exclui
tratamento prescrito para garantir a saúde ou a vida do segurado,
porque o plano  de saúde pode estabelecer  as  doenças que  terão
cobertura,  mas não o tipo de terapêutica indicada por profissional
habilitado  na  busca  da  cura.”  (AgRg  no  REsp  1479410/SP,  Rel.
Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
02/10/2014, DJe 21/10/2014).

2. “Procedimento  de  rizotomia  percutânea  por  radiofrequência
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pulsátil  indicado  por  médico  especialista.  Cláusula  que  exclui
tratamento  é  abusiva.”  (TJ-SP  -  APL:  00041218120078260372  SP
0004121-81.2007.8.26.0372,  Relator:  Pedro  de  Alcântara  da  Silva
Leme Filho, Data de Julgamento: 13/08/2014, 8ª Câmara de Direito
Privado, Data de Publicação: 18/08/2014).

3. Recurso desprovido.

É o relato necessário.

     VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

Da leitura do recurso chega-se à ilação de que as alegações da
embargante  demonstram,  de  forma  clara,  que  os  vertentes  embargos
pretendem,  na  prática,  rediscutir  os  fundamentos  que  embasaram  a
decisão  editada  nos  autos,  ensejando  sua  rejeição  por  se  arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, máxime quando
tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos infringentes. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou
a matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em apreço, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa,  produzindo  juízo  sobre  a  lide,  sem  restar  qualquer  rastro  de
incerteza. 

O  ora embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito desta Egrégia Segunda Câmara Cível, pretendendo,
além do mero exame dos pressupostos condicionadores da adequada
utilização dos embargos de declaração – requisitos esses inexistentes no
caso sub judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de
cansativa apreciação por esta Corte de Justiça no julgamento realizado.

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
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O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2

 

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

Segue, nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  A  matéria  que  já  fora  objeto  de
julgamento não pode ser rediscutida na estreita via dos embargos
declaratórios, mormente quando estes se destinam a prequestionar o
que já fora decidido, como requisito necessário ao manejo de recurso
à Instância Superior. - “Os embargos se prestam a sanar omissão,
contradição  ou  obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao
entendimento do embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min.
Antônio  de  Pádua  Ribeiro  -  3ª  Turma  -  jul.  17.02.2004  -  DJU
22.03.2004 p. 291). - “Os embargos declaratórios, mesmo manejados
com  o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a

2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam a sua interposição.” (EDcl no AgRg no  CC 115.261/DF,
Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/10/2012,  DJe  26/10/2012).  -  Os  efeitos  infringentes  dos
aclaratórios só ocorrem quando, da correção dos possíveis vícios, a
modificação do julgado for imperiosa. Sem a presença de alguma das
irregularidades mencionadas, não há que se falar em modificação do
julgado por meio dos embargos de declaração.4 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS e com o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 18
de junho de 2015.

                Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora 

4 Embargos de Declaração n. 200.2011.024334-8/001, Segunda Câmara Cível,  de minha relatoria, Publicação:
08/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028078/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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